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b) 20 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 25 % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 30 
de Junho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 27 
de Junho de 2008. 

  

 Portaria n.º 586/2008
de 7 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo 
Branco:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, a Maria Luísa dos Reis Mota de Campos, 
com o número de identificação fiscal 139693394 e sede 
na Avenida de Luís Bívar, 93, 4.º, esquerdo, 1050 -143 
Lisboa, a zona de caça turística do Pombal (processo 
n.º 4871 -DGRF), englobando vários prédios rústicos sitos 
na freguesia e município de Castelo Branco, com a área 
de 1037 ha, conforme planta anexa à presente portaria e 
que dela faz parte integrante.

2.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 30 
de Junho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 27 
de Junho de 2008. 

  

 Portaria n.º 587/2008
de 7 de Julho

Pela Portaria n.º 1203/2002, de 2 de Setembro, alterada 
pela Portaria n.º 980/2007, de 27 de Agosto, foi concessio-
nada à Casa Agrícola das Três Barragens a zona de caça 
turística da Herdade da Retorta, processo n.º 3106 -DGRF, 
situada no município de Sousel.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de dois prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.º e na alí-

nea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça os prédios rús-
ticos denominados «Herdade dos Leões» e «Herdade dos 
Castanhos», sitos na freguesia de Casa Branca, município 
de Sousel, com a área de 322 ha, ficando a mesma com 
a área total de 970 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 30 
de Junho de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 27 
de Junho de 2008. 
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 Portaria n.º 588/2008
de 7 de Julho

Pela Portaria n.º 1118/2002, de 27 de Agosto, foi re-
novada até 1 de Junho de 2008 a zona de caça turística 
do Vale da Gama, Couto dos Abegões e outras (processo 
n.º 476 -DGRF), situada no município de Idanha -a -Nova, 
concessionada à CINEGETUR — Empreendimentos Ci-
negéticos e Turísticos, S. A.

Veio agora aquela entidade requerer a renovação desta 
zona de caça e simultaneamente a anexação de outros 
prédios rústicos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, 
ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É renovada, por um período de seis anos, renovável 
automaticamente por dois períodos de igual duração e com 
efeitos a partir do dia 2 de Junho de 2008, a concessão 
desta zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos 
sitos nas freguesias de Salvaterra do Extremo, Segura, 
Toulões e Zebreira, município de Idanha -a -Nova, com a 
área de 4380 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Salvaterra do Extremo e 
Toulões, município de Idanha -a -Nova, com a área de 173 ha.

3.º Esta zona de caça, após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos, ficará com a área total de 
4553 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
27 de Junho de 2008. 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 18/2008/A

Regime de enquadramento das políticas de juventude
na Região Autónoma dos Açores

Considerando que é competência do Governo Regional 
o desenvolvimento da política regional definida em matéria 
de juventude e domínios com ela relacionados;

Considerando que, na prossecução dos objectivos defi-
nidos para o sector, cabe ao departamento governamental 
com competência em matéria de juventude fomentar a 
criação de condições para que os jovens possam afirmar -se 
como cidadãos solidários, responsáveis, activos e tolerantes 
em sociedades plurais;

Considerando que, no âmbito do desenvolvimento desta 
política, interessa promover e apoiar actividades e projec-
tos, nomeadamente, nos domínios das áreas da informação 
e comunicação, do associativismo jovem, da ocupação 
de tempos livres dos jovens e da promoção de estilos de 
vida saudáveis, do voluntariado, da cidadania activa, da 
mobilidade e turismo jovem;

Considerando, também, que as estruturas de apoio de-
sempenham um importante papel na promoção, divul-
gação e desenvolvimento das actividades, importa dotar 
as associações dos recursos necessários à aquisição, re-
modelação, ampliação e construção de infra -estruturas 
indispensáveis;

Considerando que se pretende criar um conjunto de 
regras aplicáveis a todo o tipo de apoios a conceder 
aos jovens e às entidades que promovam actividades 
destinadas à juventude, sem prejuízo de posterior regu-
lamentação específica em função das diferentes áreas 
a apoiar;

Considerando que a atribuição de apoios deve estar 
legalmente enquadrada e regulamentada de modo a que 




